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Em decisão liminar no úl-
timo dia 10, o ministro 
Gilmar Mendes, do Supre-

mo Tribunal Federal (STF), sus-
pendeu o curso do Processo n. 
2007.34.00.041467-0, da As-
sociação Nacional da Justiçado 
Trabalho (Anajustra), que discu-
te a incorporação da parcela de 
13,23%. A ação, em andamento 
na 2ª Vara Federal do Distrito Fe-
deral, terá a tramitação suspensa 
até julgamento final.

Entenda o caso

Alegando violação à cláusula 
de reserva de plenário (quando 
deve haver decisão do órgão 
colegiado máximo do tribunal) 
quando da apreciação do caso 
no Tribunal Regional Federal da 
1ª Região, a União propôs a Re-
clamação 14872 em novembro 
de 2012 contra o acórdão favo-
rável obtido pela Anajustra sobre 
13,23% (em verdade, o sindica-
to defende o percentual correto 
de 14,23%). No dia 10/03, o 
Ministro Gilmar Mendes deferiu 
a liminar na reclamação e sus-
pendeu o curso do processo da 
associação nacional, assim:

13,23%: STF suspende ação 
da Anajustra – decisão 

não atinge processo do Sisejufe
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Sindicato reforça necessidade de manutenção 
do art. 6º do PL 2648/2015

“[…] para suspender o curso do 
Processo n. 2007.34.00.041467-
0, que tramita na    2ª Vara Federal 
do Distrito Federal, até julgamento 
final dos presentes autos.    Soli-
citem-se informações à autoridade 
reclamada e ao Juízo da 2ª Vara Fe-
deral do Distrito Federal. Solicitem-
-se informações, também, ao Tri-
bunal Superior do Trabalho e aos 
Tribunais Regionais do Trabalho a 
respeito do eventual pagamento da 
referida parcela de 13,23%. Comu-
nique-se, com urgência, o Juízo da 
2ª Vara Federal do Distrito Federal, 
ao Tribunal Superior do Trabalho e 
aos Tribunais Regionais do Traba-
lho. Publique-se.”

Quando o TRF1 reconheceu o 
incidente de inconstitucionalidade, 
o processo da Anajustra já tinha 
sido julgado. O Sisejufe, ciente da 
importância do rito, diligenciou 
para que a cláusula de reserva de 
plenário fosse observada e a causa 
tivesse resultado favorável e pro-
cessualmente seguro. Desse modo, 
quando os embargos interpostos 
pelo Sisejufe forem apreciados, a 
decisão daí advinda não terá contra 
si os riscos envolvidos na falta de 
apreciação da matéria pelo Conse-

lho Especial. Com isso, apesar 
de mais demorada, a decisão que 
vier a ser obtida pelo sindicato 
não sofrerá os reflexos da limi-
nar deferida pelo STF contra a 
associação.

Demonstrando o acerto de 
estratégia adotada pelo Siseju-
fe, a causa alegada pela União 
na reclamação contra a Anajus-
tra não se aplica ao processo do 
sindicato, que obedecerá ao rito 
completo do TRF1.

Art. 6º do PL 2648 consolida 
o reconhecimento do direito 
aos 13,23%

A decisão de suspensão da 
ação de execução dos 13,28%, 
da Anajustra, no STF, reforça ainda 
mais a necessidade da manuten-
ção do art. 6º do PL 2648/2015, 
como forma de consolidar, me-
diante lei, o reconhecimento do 
direito ao reajuste.

“Esse é o maior passivo que 
toda a categoria poderá ser be-
neficiada, independentemente de 
quando o servidor tenha toma-
do posse no Judiciário, portanto 
não podemos correr o risco do 



STF anular as decisões judiciais 
e administrativas, assim como 
aconteceu com os Quintos. 
A inclusão da absorção no PL 
2648 dará segurança jurídica 
para as decisões judiciais e ad-
ministrativas e dará reconheci-
mento legislativo à incorporação 
dos 13,23%. Além disso, esta-
belece a tabela salarial de 2016 
como referência para a incorpo-
ração, que significa 14,23% na 
tabela atual, e não a incidência 
na tabela de 2003, que corres-
ponde a 3,20%, ou seja, 1/4 do 
que a categoria teria direito. Ab-
sorção no PL ainda anteciparia 
o trânsito em julgado das ações 
em curso, tendo em vista o reco-
nhecimento por parte do legis-
lador”, afirma o presidente do 
Sisejufe Valter Nogueira Alves.

STJ determina suspensão 
dos 13,23% da folha 
de pagamento de março

Após reconhecer administrati-
vamente, no dia 2 de março, em 
decisão unânime, a incidência dos 
13,23% sobre toda a remunera-
ção dos servidores e ter decidido 
pela inclusão dos valores no con-
tracheque de março, o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) determi-
nou a suspensão do pagamento 
dos 13,23% dos seus servido-
res. Segundo fontes consultadas 
pelo Sisejufe, a decisão se deu 
pelo fato de o STF ter determina-
do a suspensão do processo de 
execução da Anajustra.

Em 3 de março, o Conselho 
de Administração do TRF1 havia 
reconhecido, por 6 votos a 1, 
o mesmo direito aos seus servi-
dores. Em decisões administra-
tivas recentes, TJDFT, o STM e 
o CNMP também reconheceram 
o direito.

Conheça a ação do Sisejufe

A ação coletiva propos-
ta pelo Sisejufe ainda no ano de 
2007 (processo nº 0040737-
21.2007.4.01.3400, TRF 1ª Re-
gião) para reconhecimento do di-
reito ao reajuste de 14,23% (tam-
bém denominado 13,23%) garante 
pagamento de retroativos para os 
filiados desde 2003.

O processo atualmente encon-
tra-se para julgamento de embargos 
no Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região. A tese está pautada na cria-
ção da Vantagem Pecuniária Indivi-
dual (R$59,87) em maio de 2003 
pela Lei 10.698/2003 com nature-
za de revisão geral anual, juntamen-
te com 1% da Lei 10.697/2003. 
Aos servidores que ganhavam me-
nos, a VPI representou até 14,23% 
a mais do que receberam os que ti-
nham maior remuneração.

O sindicato está atuando para 
uma decisão favorável definitiva 
aos seus filiados. No Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região, a Pri-
meira Turma está com a apelação nº 
0040737-21.2007.4.01.3400, 
sob a relatoria do desembargador 
Jamil Rosa de Jesus Oliveira. O Si-
sejufe juntou decisões favoráveis ao 
processo e pediu prioridade no jul-
gamento, invocando a possibilidade 
de tutela antecipada recursal ou de-
cisão monocrática.

Sisejufe pede o pagamento 
dos 14,23% (ou 13,23%) 
em tutela antecipada

Com o julgamento da Argui-
ção de Inconstitucionalidade 
nº 2007.41.00.004426-0/RO 
(0004423-13.2007.4.01.41 
00), em 19 de março de 2015, 
pela Corte Especial do TRF da 
1ª Região, foi pacificada a tese 
defendida pela entidade sobre 
a inconstitucionalidade da Lei 

10.698/2003, em prol do di-
reito de todos os servidores 
federais à revisão de 14,23%.

Como o julgamento em ques-
tão vincula os demais órgãos 
da Justiça Federal da 1ª Região 
a decidirem conforme a Corte 
Especial nos demais processos 
em que se discute a matéria, a 
entidade pediu nos autos do 
processo coletivo já ajuizado em 
favor dos filiados o mesmo tra-
tamento.

Para que não houvesse mais 
demora no provimento, evitan-
do-se prejuízos da corrosão in-
flacionária nos seus salários, a 
entidade pediu que fosse con-
cedida tutela antecipada para 
a imediata implementação do 
percentual nos contracheques.

O Sisejufe protocolou re-
querimentos administrativos em 
todos os tribunais. O pedido 
ao TRT aguarda análise do re-
curso no Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho (CSJT). No 
TRE, o presidente do sindica-
to, Valter Nogueira, cobrou a 
incorporação, em reunião com 
o presidente do tribunal, An-
tônio Jayme Boente. Ao TRF, o 
Sisejufe renovou o pedido de 
análise para o reconhecimento 
do pagamento dos 13,23%. A 
solicitação foi feita ao presidente 
do tribunal, desembargador Poul 
Erik Dyrlund.

O Sisejufe vem lutando pelo re-
conhecimento administrativo para 
os servidores do Judiciário da 
União no Estado do Rio de Janei-
ro, além de manter ação coletiva 
sobre a matéria, e entende que a 
inclusão do Artigo 6º no PL 2648 
consolida o direito dos servidores 
ao recebimento do passivo.


